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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 1224/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o Processo SIGED 00000.0.068587/2024;

RESOLVE:

Autorizar, pelo período de 22/04/2025 a 21/04/2026, a prorrogação da requisição 
da servidora RAQUEL TAMARA CORREA DE LIMA, ocupante do cargo de Profissional 
de Nível Superior, matrícula 4041050, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA, para exercer suas funções no TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO 
GROSSO, com ônus para o órgão cedente.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 31 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá 

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMEconomia Nº 108/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE 
nº 81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025..

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.026944/2025;

RESOLVE:
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Art. 1 0 - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

10/03/2025 a  
08/04/2025 30 2016/2021

GONÇALO JOSE 
ZEFERINO DA  

LUZ

2578985 SMUrb 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 31 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 117/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE 
nº 81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025..

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.039602/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

07/04/2025 a 
06/05/2025 30 1997/2002 ERASMO RUBENS 

DA SILVA 2582854 SMUrb

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 01 de abril de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 118/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.033088/2025

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Apostilamento de Nome, ao(a) servidor(a) DIONE DUARTE DE OLIVEIRA 
CAMARGO ROCHA, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, 
matrícula 2571621, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO, passando a se chamar DIONE DUARTE DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 01 de abril de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

EXTRATO DE CONTRATO N.º 053/2025/PMC

Originário do Pregão Eletrônico n.º 005/2024/PMC, Ata de Registro de Preços n.º 
005/2024/PMC e ao Processo Administrativo n.º 030.583/2025, CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA - 
SORP, representada por sua Secretária, Sra. Juliana Chiquito Palhares. CONTRATADA: 
empresa NEWPC TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 20.892.343/0001-15, representada pelo 
Sr. Alan Valério Pires Ramos, tem entre si justo e avençado o presente instrumento. 
OBJETO: Locação de equipamentos de informática, com fornecimento de mão de obra, 
peças, suporte, assistência técnica, manutenção, softwares, equipamentos novos e de 
primeiro uso, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Cuiabá. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 24.240,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, contados da publicação deste contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 101, Projeto Atividade: 2005, Elemento de Despesa: 3.3.90.40 – 
Serviços de Tecnologia da Informação, Fonte: 1500. NORMAS REGENTES: O presente 
contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 005/2024/PMC, Ata de Registro de 

Preços nº 005/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 030.583/2025, e à proposta 
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 9.650/2023.

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO N.º 065/2025

ONDE SE LÊ: “CONTRATADA: empresa JVM COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ n.º 36.435.890/0001-01, representada pelo Sr. JÚLIO VICTOR UEMURA 
MEIRA”.

LEIA-SE: CONTRATADA: empresa J M COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ n.º 35.741.897/0001-99, representada pelo Sr. JEAN MARCEL DA PENHA 
CORREA SIQUEIRA.

“Divulgado na Gazeta Municipal, em 02 de abril de 2025, Ano V, N.º 1089, página 08.”

EXTRATO DE CONTRATO N.º 062/2025

Originário do Pregão Eletrônico n.º 002/2025, Ata de Registro de Preços n.º 004/2025 
e vinculado ao Processo Administrativo n.º 031.135/2025, CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E INCLUSÃO - SMSocial, representada pela Sra. Vânia Garcia Rosa. 
CONTRATADA: empresa BRASILEIRA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA, CNPJ 
n.º 24.766.560/0001-10, representada pela Sra. Cristiane Anaia de Souza Almeida,
tem entre si justo e avençado o presente instrumento. OBJETO: Fornecimento de
hortifrutigranjeiros, para atender as demandas em refeições aos usuários atendidos
nos programas, projetos e serviços socioassistenciais, nas unidades da Secretaria
Municipal de Assistencial Social, Direitos Humanos e Inclusão, cuja especificações 
constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 
56.520,00 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 101,
601, 602, 605, 606, 607; Órgão: 11; Programa/Ação: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005,
2010, 2013, 2015, 2066, 2070, 2076, 2077, 2078, 2079, 2081, 2082, 2087, 2088, 2093,
2094, 2412, 2440, 2458, 2459, 2460, 2461; Natureza da Despesa: 3.3.90.30; Fonte:
1500, 1660, 1661, 1669. NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025, Processo Administrativo n.º 068.463/2024 e n.º 
031.135/2025 (SIGED), ao edital e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-
se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei n.º 14.133/2021, pelo Decreto
Municipal n.º 9.650/2023 e pelas normas específicas independente de transcrição.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 045/2024/FUNED

Originário do Pregão Eletrônico n.º 035/2023/FUNED – Ata de Registro de Preços 
n.º 015/2024/FUNED, Processo Administrativo n.º 60.652/2023 e ao Processo
Administrativo n.º 028.490/2025 (SIGED). CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, representada pela Sra. Evanilda 
Solange Dias. CONTRATADA: BRASILEIRA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA, CNPJ
n.º 24.766.560/0001-10, representada pela Sra. Cristiane Anaia De Souza Almeida. 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros), sob demanda,
para atender ao programa nacional de alimentação escolar (PNAE) do município de
Cuiabá/MT para o ano letivo de 2023/2024, conforme cardápio definido pela equipe 
técnica da coordenadoria de alimentação escolar (CNE/SME), no apêndice. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 09601; Órgão: Secretaria Municipal de
Educação; Projeto/Atividade: 2420 e 2038; Elemento da Despesa: 33.90.30; Fonte: 500 e 
552. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da sua publicação. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 558.420,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte reais). NORMAS 
REGENTES: O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 035/2023/
FUNED e ao Processo Administrativo n.º 60.652/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 015/2024/FUNED, SIGED N.º 028.490/2025 e ao edital e à proposta apresentada
pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei n.º
8.666/1993.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2025/PMC

Originário do Pregão Eletrônico n.º 008/2024/PMC, Ata de Registro de Preços n.º 
020/2024/PMC e ao Processo Administrativo n.º 031.775/2025, CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SMTur, representada por seu Secretário, Sr. Luís 
Fernando Medeiros Lima. CONTRATADA: empresa COMERCIAL LUAR EIRELI - EPP, 
CNPJ n.º 02.545.557/0001-33, representada pelo Sr. João Batista Alves Vieira, tem 
entre si justo e avençado o presente instrumento. OBJETO: Aquisição de materiais de 
consumo (café, chá, açúcar, água mineral, carga de gás e álcool etílico) para atender 
a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, cujas especificações 
constam no Anexo I do edital, que faz parte deste contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 
9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22.101, 
PROGRAMA/AÇÃO: 2003, NATUREZA DA DESPESA: 339030, FONTE: 0150000000000. 
NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
008/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 105.990/2023, ao edital e à proposta 
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei n.º 14.133/2021, pelo e pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023, independentemente 
de transcrição.
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Extrato de Termo de Apostilamento

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 003/2021 - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SORP, 
neste ato representado pela Sra. Juliana Chiquito Palhares, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa FUTURA GRÁFICA E EDITORA DE SÃO 
CARLOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.918.659/0001-46, representada pelo Sr. 
Claudio Marcelo de Freitas , doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo 
e avençado o presente 3º Termo de Apostilamento. OBJETO: Consiste na alteração da 
Cláusula Décima Quarta – Da Fiscalização do Contrato: ONDE SE LÊ: Gestor do Contrato: 
Valquíria Marques Silva Machado, Matrícula: 4903785, Cargo: Diretor Administrativo 
Financeiro, E-mail: valquíria. machado@cuiaba.mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Rogerio 
Evangelista Taques Matricula: 2974004, Cargo: Diretor Administrativo Financeiro, E-mail: 
rogerio.taques@cuiaba.mt.gov.br. Suplente do Fiscal: Edward Oliveira Braga, Matrícula: 
2504341, Cargo: Auxiliar Municipal em Extinção, E-mail:edward.braga@cuiaba.
mt.gov.br. LEIA-SE: Gestor do Contrato: Valquíria Marques Silva Machado, Matrícula: 
4903785, Cargo: Diretor Administrativo Financeiro, E-mail: valquíria. machado@cuiaba.
mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Kelly Francisco De Barros, Matrícula: 2979621, Cargo: 
Diretoria Regulação e Fiscalização Ambiental. Suplente do Fiscal: Edward Oliveira 
Braga, Matrícula: 2504341, Cargo: Auxiliar Municipal em Extinção, E-mail: edward.
braga@cuiaba.mt.gov.br .AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do 
que consta no Processo Administrativo nº 030.338/2025, vinculado ao Contrato n.º 
003/2021, ao Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 056/2019 e que tem por objeto 
a Contratação de empresa na prestação de serviços gráficos de impressão, incluindo 
todo material e mão de obra necessários, para executar a impressão e acabamento 
de materiais gráficos e produtos personalizados (como uniformes, camisetas, bonés 
e mochilas) a serem executados por demanda, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste instrumento.”, amparado legalmente no art. 65, § 8º, 
da Lei nº8.666/93.

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 205/2024 - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SORP, 
neste ato representado pela Sra. Juliana Chiquito Palhares, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa IMPÉRIO FRUTAS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.812.830/0001-38, representada pelo 
Sr. José Borges Guerra, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente 2º Termo de Apostilamento. OBJETO: Consiste na alteração da 
Cláusula Décima Quarta – Fiscalização do Contrato: ONDE SE LÊ: Gestor do Contrato: 
Valquíria Marques Silva Machado, Matrícula: 4903785, Cargo: Diretor Administrativo 
Financeiro, E-mail: valquíria.machado@cuiaba.mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Edward 
Oliveira Braga, Matrícula: 2504341, Cargo: Auxiliar Municipal em Extinção, E-mail: 
edward.braga@cuiaba.mt.gov.br. Suplente do Fiscal: Cristiano Valentim Espírito Santo 
de Almeida, Matrícula: 4927883, Cargo: Coordenador de Patrimônio e Logística, E-mail: 
patrimonio.sopdc@cuiaba.mt.gov.br. LEIA-SE: Gestor do Contrato: Valquíria Marques 
Silva Machado, Matrícula: 4903785, Cargo: Diretor Administrativo Financeiro, E-mail: 
valquíria.machado@cuiaba.mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Edward Oliveira Braga, 
Matrícula: 2504341, Cargo: Auxiliar Municipal em Extinção, E-mail: edward.braga@
cuiaba.mt.gov.br. Suplente do Fiscal: Dioclécio Dutra Ferreira, Matrícula: 4928332, Cargo: 
Coordenador de Patrimônio e Logística, E-mail: patrimonio.sorpdc@cuiaba.mt.gov.br. 
AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do Processo Administrativo n.º 
030.304/2025 vinculado ao Contrato n.º 205/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 
008/2024 e Ata de Registro de Preços n.º 020/2024, sendo amparado legalmente pelo 
art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 221/2024/PMC - 
PARTES: Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E TRABALHO - SMAT, neste ato representado Sr. Felipe Pereira Corrêa, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 40.812.830/0001-38, representada pelo Sr. José Borges 
Guerra, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
1º Termo de Apostilamento. OBJETO: consiste na Alteração da Cláusula Décima 
Quarta – Do acompanhamento e da Fiscalização: ONDE SE LÊ: Gestor do Contrato: 
Gabriel Ricci Macena, Cargo/Lotação: Profissional de Nível Superior, Matrícula: 
4863731, E-Mail: gabrielsmcet@gmail.com. Fiscal do Contrato: Andrey Francisco 
Rocha, Matrícula: 4903370. Suplente do Fiscal: Vandwilson José da Silva, Matrícula: 
4903475. LEIA-SE:  Gestor do Contrato: Vicente Falcão De Arruda Filho, Cargo/Lotação: 
Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Secretário Adjunto de Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Abastecimento, Simbologia CGDA 3, E-mail: 
vicente.arruda@cuiaba.mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Delvan Rosa Parreira Junior, 
Cargo/Lotação: Profissional de Nível Superior, Matrícula: 4038917. Suplente do Fiscal: 
Josilene Araújo De Almeida, Cargo/Lotação: Profissional de Nível Superior, Matrícula: 
404558, E-mail: jocalenearajo@gmail.com. AMPARO LEGAL: O presente instrumento 
é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº035.676/2025 vinculado 
ao Contrato n° 221/2024/PMC, oriundo da PREGÃO ELETRONICO N° 008/2024/PMC 
- Ata de Registro de Preços 020/2024, que tem por objeto a “Aquisição de materiais de 
consumo (café, chá, açúcar, água mineral, carga de gás e álcool etílico) para atender 
a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, cuja especificações 
constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato.” Amparado legalmente no 
art.136, da Lei nº14.133/21.

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 057/2021/PMC - 
PARTES: Município de Cuiabá, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E TRABALHO - SMAT, Sr. Felipe Pereira Corrêa, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DDMIX CONTROLE DE PRAGAS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 03.037.787/0001-54, representada pelo Sr. Handerson Gabriel 
da Costa Oliveira, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado 
o presente 2º Termo de Apostilamento. OBJETO: consiste na Alteração da Cláusula
Décima Quarta – Do Acompanhamento e Fiscalização: ONDE SE LÊ:GESTOR DO
CONTRATO: RAFAEL BUTARELI DE MIRANDA, Cargo/Lotação: Diretoria de Emprego,
Renda e Qualificação, Matrícula: 4903478, E-mail: Rafael.miranda@cuiaba.mt.gov.
br. FISCAL DO CONTRATO: GABRIEL RICCI MACENA, Cargo/Lotação: Profissional 
de Nível Superior, Matrícula: 4863731, E-mail: gabrielsmcet@gmail.com. SUPLENTE
DO FISCAL: ANDREY FRANCISCO ROCHA, Cargo/Lotação: Diretoria Administrativa
Financeira, Matrícula: 4903370, E-mail: andrey.rocha@cuiaba.mt.gov.br. LEIA-SE: 
Gestor do Contrato: Vicente Falcão de Arruda Filho, Cargo/Lotação: Gestão, Direção
e Assessoramento de Secretário Adjunto de Trabalho, Desenvolvimento Econômico,
Agricultura e Abastecimento, Simbologia CGDA 3, E-mail: Vicente.arruda@cuiaba.
mt.gov.br. Fiscal do Contrato: Suellen Lopes de Pinho, Cargo/Lotação: Profissional 
de Nível Superior, Matrícula: 48.77140, E-mail: suellenlpinho@gmail.com. Fiscal do
Contrato: Delvan Rosa Pereira, Cargo/Lotação: Profissional de Nível Superior, Matrícula: 
4038917, E-mail: delvanparreira@cuiaba.mt.gov.br. SUPLENTE DO FISCAL: Juliana 
Gonçalves Costa Campos, Cargo/Lotação: Profissional de Nível Superior, Matrícula: 
4875581, E-mail: costaju.gc@gmail.com. AMPARO LEGAL: O presente instrumento é
decorrente do que consta no Processo Administrativo n° 0078.72/2025 vinculado ao
Contrato N° 057/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 02/2020, sendo amparado legalmente no art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 49/DGP/2025

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir, Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO QUINQUÊNIO PROCESSO 
SGD Nº

1 4036336 JOCIEL CARVALHO 
MAGALHAES

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS 2017/2022 023.512/2025

2 4035132 JANDERLI OLIVEIRA 
TEIXEIRA DA COSTA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 2017/2022 024.838/2025

3 4866826 EDNA MEIRE DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 2015/2020 025.857/2025

4 4860957 NOELI CICHOSKI DA 
SILVA ENFERMEIRO 2015/2020 

2020/2025 026.816/2025

5 4013252 SUELI DE FATIMA 
PERUCHI

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 2019/2024 026.609/2025

6 4866887 JOELMA BENEDITA 
DIAS

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 2015/2020 026.749/2025

7 1965824 ARAY CARLOS DA 
FONSECA FILHO MÉDICO 2019/2024 027.485/2025

8 1000255 FATIMA APARECIDA 
TICIANEL ENFERMEIRO 2018/2023 027.686/2025

9 4899856 PATRICIA APARECIDA 
RIBEIRO

PROFISSIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR 2020/2025 030.651/2025

10 4038739 ELOYSA MENDES 
NEVES DOS SANTOS CIRURGIÃO-DENTISTA 2017/2022 031.868/2025

11 4866773 GEANE BARBOSA LIMA 
ABRAO

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 2015/2020 031.328/2025

12 1000524 JUCIEL FERREIRA 
MIRANDA AGENTE DE SAÚDE 2019/2024 030.747/2025

13 4866323 LAURA HELENA 
RODRIGUES CRUZ

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 2015/2020 032.613/2025

14 1000525 PATRICIA MONTEIRO 
OLIVEIRA KUNZE CIRURGIÃO-DENTISTA 2018/2023 034.089/2025

15 4010101 LUCINEIDE LUZIA DE 
MAGALHAES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 2019/2024 035.418/2025

16 4017919  ADEMILSON PEREIRA 
DA SILVA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 2015/2020 035.403/2025

17 4866309
MANUELA NADINE 
AMUI PINHEIRO 
GOELZER

MÉDICO 2015/2020 035.936/2025

18 1571726 SEBASTIAO GOMES 
MIRANDA AUXILIAR MUNICIPAL 2013/2018 

2018/2023 036.495/2025

19 1000863 SEBASTIAO DIAS DE 
OLIVEIRA MÉDICO 2018/2023 037.061/2025
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20 4877519
EMILLY 
BRUEHMUELLER 
BORGES MARCAL

MÉDICO 2016/2021 037.633/2025

21 1018204 MARINHO ESTEVAO DE 
MORAES

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 2018/2023 037.611/2025

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabá/MT, 31 de março de 2025.

LÚCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO 

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA nº 030/2025/SMS

A SecretÁriA Municipal de Saúde de Cuiabá/MT, no uso de suas atribuições legais e 
regulares, instituídas pela Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003;

CONSIDERANDO as competências conferidas à Secretaria Municipal de Saúde, da Lei 
Complementar Municipal nº 476 de 30 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.246/2022, de 27 de outubro de 2022, que 
regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, 
o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 9.650/2023, de 17 de maio de 2023, ao qual 
regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.070/2024, de 28 de fevereiro de 2024, 
que dispõe sobre a fiscalização e gestão da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.233/2024, de 17 de junho de 2024, ao 
qual estabelece o padrão de gestão administrativa no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, definindo procedimentos, competências e prazos a serem observados nos 
processos de aquisição/contratação de bens e serviços e alterações contratuais;

CONSIDERANDO a solicitação para atribuir os servidores designados para as 
funções do Gestor de Contrato, do Fiscal de Contrato e do Suplente do Fiscal de 
Contrato, constantes na CI N° 069/2025/SAE LIXEIRA/SMS e no Protocolo SGD nº 
00000.0.026344/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, com a finalidade de acompanhar, 
fiscalizar, emitir relatório quando necessário, proceder ao registro de eventuais 
ocorrências e adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento do objeto, 
dos contratos abaixo:

CONTRATO Nº 090/2023/PMC VIGÊNCIA 12 (doze) 
MESES

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPÇÕES 
LTDA

CNPJ: 
07.657.198/0001-

20

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIABÁ - SMS

OBJETO: Contratação de empresa na execução de gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde nas seguintes etapas: coleta nas unidades geradoras, transporte, 
armazenamento, transbordo, tratamento, destinação e disposição final, de acordo 
com as normas técnicas (ANVISA e MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE), com 
fornecimento de equipamentos em regime de comodato, a serem instalados nas 
unidades de saúde da capital e da zona rural, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá.

VALOR: R$ 2.298.556,86 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).

GESTOR(A) DE CONTRATO SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAE 
LIXEIRA

NOME: ZEUDA NETO VIANA

MATRICULA: 4928388

LOTAÇÃO/CARGO: Coordenadora Técnica de Atenção Especializada

FISCAL DE CONTRATO SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAE 
LIXEIRA

NOME: CAROLINE DE MELLO CERQUEIRA FERNANDES

MATRICULA: 4921928

LOTAÇÃO/CARGO: Coordenadora do Serviço Especializado

SUPLENTE DO(A) FISCAL DE 
CONTRATO

SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA – 
SAE LIXEIRA

NOME: GRAZIELLE MAYUMI HAYAKAWA

MATRICULA: 4921853

LOTAÇÃO/CARGO: Técnica de Enfermagem

Art. 2º - A função do Fiscal de Contrato corresponde ao período da contratação.

Parágrafo Único. Havendo a necessidade de substituir o Fiscal de Contrato, a Unidade 
demandante dos serviços deverá protocolar junto a Gerência de Contratos a solicitação 
de substituição, e concomitantemente, indicar novo servidor para exercer tal função.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 27/02/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 14 de março de 2025.

(assinado eletronicamente)

LUCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO

Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá-MT

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá-MT

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 355/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a designação da função de COORDENADOR (A) 
PEDAGÓGICO da EMEB Ministro Marcos Freire, a servidora Ediana Paula Duarte da Silva 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 325/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

ONDE SE LÊ:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

186/2016 MOHAMED 
HUSSEIN FARES

L O C A Ç Ã O 
DE IMÓVEL
L O C A L I Z A D O 
NA RUA DIOGO 
D O M I N G O S 
FERREIRA, Nº 
265, BAIRRO
B A N D E I R A N T E S , 
P A R A 
FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE 
E D U C A Ç Ã O , 
CONSELHO DE 
A L I M E N T A Ç Ã O 
ESCOLAR E DO 
C O N S E L H O 
DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

5579/2013
CLOTILDES 

REZENDE DE 
PAULA SALAS

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
L O C A L I Z A D O 
NA RUA BARÃO 
DE MELGAÇO 
N.º 1802, PARA
FUNCIONAMENTO 
DA CRECHE JOSÉ 
NICOLAU PINTO

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE
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7927/2013

CIMAFRAN 
ADMINISTRADORA 

E LOCADORA 
DE IMOVEIS 

PROPRIOS LTDA

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
ROD. BR 364 KM 
10 BAIRRO COXIPÓ, 
AV. FERNANDO 
CORREA DA COSTA 
Nº 9650, PARA 
INSTALAÇÃO DA 
COORDENADORIA 
DE ALIMENTAÇÃO 
E S C O L A R , 
A L M O X A R I FA D O 
CENTRAL/SME.

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA 
CPF: 841.681.101-
68

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 
699.112.581-49

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

7644/2012

FUNDAÇÃO 
ESCOLA SUPERIOR 

DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO 
GROSSO

LOCAÇÃO DE 
TERRENO COM 
ÁREA TOTAL DE 
909M², PARA 
ESTACIONAMENTO 
COM USO 
EXCLUSIVO DOS 
SERVIDORES DA 
SME, LOCALIZADO 
NA RUA MANOEL 
FERREIRA DE 
M E N D O N Ç A , 
ESQUINA COM RUA 
DIOGO DOMINGOS 
FERREIRA, BAIRRO 
BANDEIRANTES

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

388/2017

FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL 

JULIO STRUBLING 
MULLER

LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL URBANO 
SITUADO À RUA 
DOURADA, N.º 190, 
BAIRRO PLANALTO, 
CUIABÁ-MT, DE 
P R O P R I E D A D E 
DA FUNDAÇÃO 
E D U C A C I O N A L 
JÚLIO STRUBLING 
MULLER, PARA 
INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
DA EMEB
JESCELINO JOSÉ 
REINERS

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

178/2018 SARAH PINHEIRO 
ANDRADE

LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
RUA BALTAZAR 
NAVARROS, N.º
251, BAIRRO 
B A N D E I R A N T E S , 
PARA FINS 
DE DEPÓSITO, 
A L M O X A R I FA D O, 
R E C E B I M E N T O 
DE MATERIAIS E 
ESTACIONAMENTO 
DE VEÍCULOS DA 
SME.

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

7678/2013

SELETA 
SOCIEDADE 

CARITATIVA E 
HUMANITÁRIA

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
AVENIDA GONÇALO 
ANTUNES DE 
BARROS, BAIRRO 
BELA VISTA, PARA 
FUNCIONAMENTO 
DA EMEB OITO DE 
ABRIL.

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

5582/2013

SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL 

APÓSTOLOS 
DA FÉ

LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL NA LINHA 
18 CHÁCARA 02 
QUADRA 35 BAIRRO 
PEDRA 90 PARA 
ATENDER O CENTRO 
E M E R G E N C I A L 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PORTAL 
DA FÉ

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

350/2023

EDITORA E 
DISTRIBUIDORA 
EDUCACIONAL 

S/A

S U B L O C A Ç Ã O 
PARCIAL DE IMÓVEL 
C O M E R C I A L 
URBANO, DAS

I N S T A L A Ç Õ E S 
FÍSICAS DA
UNIDADE UNIC 
BEIRA RIO II, BLOCO

ADMINISTRATIVO, 
T É R R E O , 
TOTALIZANDO UMA 
ÁREA CONSTRUÍDA 
DE 537 M2

( B L O C O 
ADMINISTRATIVO) 
E 2.968,48M2 
(ÁREA DO
ESTACIONAMENTO) 
PARA

USO EXCLUSIVO 
DO FUNDO ÚNICO 
DE EDUCAÇÃO, 
DE IMÓVEL 
COMERCIAL

SITUADO À
AVENIDA BEIRA 
RIO SUL, N.O 3001, 
BAIRRO JARDIM 
EUROPA, CEP

78115-240, NESTA 
CAPITAL/MT, PARA 
INSTALAÇÃO DO 
“CENTRO DE

F O R M A Ç Ã O 
ESCOLA CUIABANA 
– CFEC PARA
ATENDER AS
NECESSIDADES

DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO”.

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR F I S C A L 
SUPLENTE A PARTIR DE

148/2022 HASSAN ZAKI 
FARES

LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO, 
SITUADO À
RUA MANOEL 
GARCIA VELHO, 
Nº 528, BAIRRO 
B A N D E I R A N T E S , 
CEP 78010.190, 
NESTA CAPITAL/
MT, PARA 
INSTALAÇÃO DO 
“ESPAÇO INTEGRAL 
DOS SERVIDORES 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

L E A N D R O 
A U G U S T O 
PEREIRA BONFIM

C P F : 
731.991.171-04

RAFAEL AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-
02

D A N I E L A 
F E R R E I R A 
DE LIMA  
CPF 029.479.391-
74

07/01/2025

LEIA-SE:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

186/2016 MOHAMED 
HUSSEIN FARES

L O C A Ç Ã O 
DE IMÓVEL
L O C A L I Z A D O 
NA RUA DIOGO 
D O M I N G O S 
FERREIRA, Nº 
265, BAIRRO
B A N D E I R A N T E S , 
P A R A 
FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE 
E D U C A Ç Ã O , 
CONSELHO DE 
A L I M E N T A Ç Ã O 
ESCOLAR E DO 
C O N S E L H O 
DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

5579/2013
CLOTILDES 

REZENDE DE 
PAULA SALAS

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
L O C A L I Z A D O 
NA RUA BARÃO 
DE MELGAÇO 
N.º 1802, PARA
FUNCIONAMENTO 
DA CRECHE JOSÉ
NICOLAU PINTO

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

7927/2013

CIMAFRAN 
ADMINISTRADORA 

E LOCADORA 
DE IMOVEIS 

PROPRIOS LTDA

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
ROD. BR 364 KM 10 
BAIRRO COXIPÓ, 
AV. FERNANDO 
CORREA DA COSTA 
Nº 9650, PARA 
INSTALAÇÃO DA 
COORDENADORIA 
DE ALIMENTAÇÃO 
E S C O L A R , 
A L M O X A R I FA D O 
CENTRAL/SME.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

G E L Z I M A R 
B E Z E R R A 
DA SILVA 
C P F : 
841.681.101-68

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-
49

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

7644/2012

FUNDAÇÃO 
ESCOLA SUPERIOR 

DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO 
GROSSO

LOCAÇÃO DE 
TERRENO COM 
ÁREA TOTAL DE 
909M², PARA
ESTACIONAMENTO 
COM USO 
EXCLUSIVO DOS 
SERVIDORES DA 
SME, LOCALIZADO 
NA RUA MANOEL 
FERREIRA DE 
M E N D O N Ç A , 
ESQUINA COM RUA 
DIOGO DOMINGOS 
FERREIRA, BAIRRO 
BANDEIRANTES

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

388/2017

FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL 

JULIO STRUBLING 
MULLER

LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL URBANO 
SITUADO À RUA 
DOURADA, N.º 190, 
BAIRRO PLANALTO, 
CUIABÁ-MT, DE 
P R O P R I E D A D E 
DA FUNDAÇÃO 
E D U C A C I O N A L 
JÚLIO STRUBLING 
MULLER, PARA 
INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
DA EMEB
JESCELINO JOSÉ 
REINERS

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

178/2018 SARAH PINHEIRO 
ANDRADE

LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
RUA BALTAZAR 
NAVARROS, N.º
251, BAIRRO 
B A N D E I R A N T E S , 
PARA FINS 
DE DEPÓSITO, 
A L M O X A R I FA D O, 
R E C E B I M E N T O 
DE MATERIAIS E 
ESTACIONAMENTO 
DE VEÍCULOS DA 
SME.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE
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7678/2013

SELETA 
SOCIEDADE 

CARITATIVA E 
HUMANITÁRIA

L O C A Ç Ã O 
DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA 
AVENIDA GONÇALO 
ANTUNES DE 
BARROS, BAIRRO 
BELA VISTA, PARA 
FUNCIONAMENTO 
DA EMEB OITO DE 
ABRIL.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

5582/2013

SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL 

APÓSTOLOS 
DA FÉ

LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL NA LINHA 
18 CHÁCARA 02 
QUADRA 35 BAIRRO 
PEDRA 90 PARA 
ATENDER O CENTRO 
E M E R G E N C I A L 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PORTAL 
DA FÉ

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

350/2023

EDITORA E 
DISTRIBUIDORA 
EDUCACIONAL 
S/A

SUBLOCAÇÃO 
PARCIAL DE IMÓVEL 
COMERCIAL 
URBANO, DAS

INSTALAÇÕES 
FÍSICAS DA 
UNIDADE UNIC 
BEIRA RIO II, BLOCO

ADMINISTRATIVO, 
TÉRREO, 
TOTALIZANDO UMA 
ÁREA CONSTRUÍDA 
DE 537 M2

(BLOCO 
ADMINISTRATIVO) 
E 2.968,48M2 
(ÁREA DO 
ESTACIONAMENTO) 
PARA

USO EXCLUSIVO 
DO FUNDO ÚNICO 
DE EDUCAÇÃO, DE 
IMÓVEL COMERCIAL

SITUADO À AVENIDA 
BEIRA RIO SUL, 
N.O 3001, BAIRRO 
JARDIM EUROPA, 
CEP

78115-240, NESTA 
CAPITAL/MT, PARA 
INSTALAÇÃO DO 
“CENTRO DE

FORMAÇÃO ESCOLA 
CUIABANA – CFEC 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES

DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO”.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

148/2022 HASSAN ZAKI 
FARES

LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO, 
SITUADO À
RUA MANOEL 
GARCIA VELHO, 
Nº 528, BAIRRO 
B A N D E I R A N T E S , 
CEP 78010.190, 
NESTA CAPITAL/MT, 
PARA INSTALAÇÃO 
DO “ESPAÇO 
INTEGRAL DOS 
S E R V I D O R E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

KAIQUE SOUZA 
DE ALMEIDA

CPF 043.129.181-
04

D A N I E L A 
FERREIRA DE 
LIMA 

CPF 029.479.391-
74

07/03/2025

Atenciosamente,

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 326/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir 

045/2025

BRASILEIRA 
DISTRIBUIDORA 
DE FRUTAS 
LTDA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS) 
SOB DEMANDA PARA 
ATENDER O PROGRAMA 
NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) DO MUNICÍPIOS DE 
CUIABÁ/MT

ALBERTO 
ADRIANO DA 
SILVA 

RG: 0906097-9

 SSP/MT

CPF 570.176.971-
20

MATRÍCULA: 
2587219

CARGO: TMIE/
ADMINISTRATIVO

ALEX DA CRUZ 
LEITE

RG: 1021669-3 
SSP/MT

CPF: 830.803.331-
87

MATRÍCULA: 
4875222

CARGO: TMIE/
ADMINISTRATIVO

LAURO COSME 
DE MORAES 
BORGES

RG: 1313552-0 
SSP/MT 

CPF: 
919.471.971-34

MATRÍCULA: 
2964919

CARGO: TMIE/
APOIO

14/03/25

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

Evanilda Solange Dias

Secretário Municipal de Educação do Município de Cuiabá

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 327/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

ONDE SE LÊ:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

158/2024  G ATLANTICUS 
LTDA

 CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
PARA O 
FORNECIMENTO DE 
BENS DE CONSUMO 
DURÁVEIS OU SEMI, 
COM INTUITO 
PEDAGÓGICO, 
INCLUINDO 
MATERIAIS 
PRÁTICO-
DIDÁTICOS, COM 
TECNOLOGIAS 
E INCLUSIVOS, 
PARA EQUIPAR 
OU REQUALIFICAR 
OS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES 
DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO – CIDES 
VRC, CONFORME 
CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

LEANDRO AUGUSTO 
PEREIRA BONFIM

CPF: 731.991.171-04

JARDEL AMARAL DA SILVA

CPF 699.112.581-49

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

CPF 
841.681.101-68

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

216/2024
COMERCIAL 
LUAR EIRELI 
- EPP

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE 
CONSUMO (CAFÉ, 
CHÁ, AÇÚCAR, 
ÁGUA MINERAL, 
CARGA DE GÁS E 
ÁLCOOL ETÍLICO) 
PARA ATENDER 
A DEMANDA DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE 
CUIABÁ. 

LEANDRO AUGUSTO 
PEREIRA BONFIM

CPF: 731.991.171-04

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

 LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

217/2024
GASOLINI 
COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

 AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE 
CONSUMO (CAFÉ, 
CHÁ, AÇÚCAR, 
ÁGUA MINERAL, 
CARGA DE GÁS E 
ÁLCOOL ETÍLICO) 
PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE 
CUIABÁ. 

LEANDRO AUGUSTO 
PEREIRA BONFIM

CPF: 731.991.171-04

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

229/2024
FULLGAS 
COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, 
ÁGUA MINERAL, CARGA DE GÁS E 
ÁLCOOL ETÍLICO), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20
07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

238/2024

COMAP 
COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS 

LTDA

AQUISIÇÕES DE KITS PARA 
EDUCAÇÃO FÍSICA DESTINADAS A 
ATENDER OS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ/MT E COORDENADORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA.

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

ANDREIA 
MESQUITA 
FORATTO

C P F : 
765.326.151-53

LEIZE SIMONE DE ARRUDA

CPF 830.201.361-72
07/01/2025

282/2024

IMPÉRIO FRUTAS 
COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS 
LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ÁGUA MINERAL), 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CUIABÁ

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

MARIA DAS 
GRAÇAS COSTA 
LOPES

C P F : 
486.765.511-20

LEIZE SIMONE DE ARRUDA

CPF 830.201.361-72
07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

316/2024
GOLDEN RIO 
COMERCIAL 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E 
BRINQUEDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ E

ATENDER AS NOVAS DEMANDAS 
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO 
MUNICÍPIO

DE CUIABÁ

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

CPF 841.681.101-
68

JARDEL AMARAL DA SILVA

CPF 699.112.581-49
07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

450/2024

MOTIVA 
COMERCIO 
E SERVIÇOS 
EIRELLI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ, COORDENADORIA TÉCNICA 
A D M I N I S T R A T I V A / S E T O R E S 
VINCULADOS. 

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20
07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

466/2024

TUBARÃO 
INDUSTRIA 

COMERCIO DE 
CONFECÇÕES

LTDA-ME

O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É “FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ, 
COORDENADORIA TÉCNICA

A D M I N I S T R A T I V A / S E T O R E S 
VINCULADOS”.

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA 
LOPES

CPF 039.541.521-
77

RAFAEL AUGUSTO DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 032.882.061-02

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE
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432/2024 SOMA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, SENDO MATERIAL

DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO

DE CUIABÁ, COORDENADORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA/
SETORES VINCULADOS”, 
ESTANDO CADA SERVIÇO

ESPECIFICADO CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NESSE 
TERMO. 

LEANDRO 
AUGUSTO PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20
07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

356/2024
VALE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
EDUCAÇÃO LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
JOGOS, ACESSÓRIOS ESPORTIVOS, 
CALÇADOS E AFINS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E 
UNIDADES EDUCACIONAIS. 

LEANDRO AUGUSTO 
PEREIRA BONFIM

CPF: 731.991.171-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 
830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

07/01/2025

LEIA-SE:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

158/2024
 G 
ATLANTICUS 
LTDA

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE BENS DE 
CONSUMO DURÁVEIS OU SEMI, 
COM INTUITO PEDAGÓGICO, 
INCLUINDO MATERIAIS 
PRÁTICO-DIDÁTICOS, 
COM TECNOLOGIAS E 
INCLUSIVOS, PARA EQUIPAR 
OU REQUALIFICAR OS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO – CIDES 
VRC, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

RHODE FIGUEIREDO SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

GELZIMAR BEZERRA 
DA SILVA

CPF 841.681.101-68

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A partir de

216/2024
COMERCIAL 
LUAR EIRELI 
- EPP

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (CAFÉ, CHÁ, 
AÇÚCAR, ÁGUA MINERAL, 
CARGA DE GÁS E ÁLCOOL 
ETÍLICO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA PREFEITURA 
DE CUIABÁ. 

RHODE FIGUEIREDO SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

 LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A partir de

217/2024

GASOLINI 
COMERCIO 
E SERVIÇOS 
LTDA

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (CAFÉ, CHÁ, 
AÇÚCAR, ÁGUA MINERAL, 
CARGA DE GÁS E ÁLCOOL 
ETÍLICO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
DE CUIABÁ. 

RHODE FIGUEIREDO SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A partir de

229/2024 FULLGAS COMÉRCIO 
DE GÁS LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, 
ÁGUA MINERAL, CARGA DE GÁS E 
ÁLCOOL ETÍLICO), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A partir de

238/2024
COMAP COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS 

EDUCACIONAIS LTDA

AQUISIÇÕES DE KITS PARA EDUCAÇÃO 
FÍSICA DESTINADAS A ATENDER OS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ/MT 
E COORDENADORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

ANDREIA MESQUITA 
FORATTO

CPF: 765.326.151-53

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

07/03/2025

282/2024
IMPÉRIO FRUTAS 

COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ÁGUA MINERAL), 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CUIABÁ

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A partir de

316/2024 GOLDEN RIO 
COMERCIAL LTDA 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E 
BRINQUEDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ E

ATENDER AS NOVAS DEMANDAS 
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO 
MUNICÍPIO

DE CUIABÁ

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

GELZIMAR BEZERRA 
DA SILVA

CPF 841.681.101-68

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

450/2024 MOTIVA COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELLI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ, COORDENADORIA TÉCNICA 
A D M I N I S T R A T I V A / S E T O R E S 
VINCULADOS. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

466/2024

TUBARÃO INDUSTRIA 
COMERCIO DE 
CONFECÇÕES

LTDA-ME

O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É “FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ, 
COORDENADORIA TÉCNICA

A D M I N I S T R A T I V A / S E T O R E S 
VINCULADOS”.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

432/2024 SOMA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, SENDO MATERIAL

DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO

DE CUIABÁ, COORDENADORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA/SETORES 
VINCULADOS”, ESTANDO CADA 
SERVIÇO

ESPECIFICADO CONFORME
DESCRIÇÃO CONTIDA NESSE TERMO. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR DE

356/2024
VALE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
EDUCAÇÃO LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, JOGOS, ACESSÓRIOS 
ESPORTIVOS, CALÇADOS E AFINS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
E UNIDADES EDUCACIONAIS. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

LEIZE SIMONE DE 
ARRUDA

CPF 830.201.361-72

MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LOPES

CPF: 486.765.511-20

07/03/2025

Atenciosamente,

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 328/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

ONDE SE LÊ:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

181/2024  J.R. MACHADO LTDA

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES 
DE AR CUJAS 
POTÊNCIAS DE 
REFRIGERAÇÃO 
VARIAM ENTE 9.000 
A 60.000 BTUS, DE 
ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES 
E NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS 
NO ATO 
CONVOCATÓRIO”, 
PARA ATENDER 
AS UNIDADES 
ESCOLARES E 
AS POSSÍVEIS 
DEMANDAS E 
NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA.

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

JOÃO 
HENRIQUE 
DE SOUZA 
LOPES

CPF 
039.541.521-
77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 
032.882.061-02

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

315/2024

NEO BRS COMÉRCIO 
DE

ELETRODOMÉSTICOS

A Q U I S I Ç Ã O 
DE MÓVEIS E 
E Q U I P A M E N T O S 
EM GERAL PARA 
ATENDER A

N E C E S S I D A D E 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-04

JARDEL 
AMARAL DA 
SILVA

C P F 
699.112.581-
49

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

C P F 
841.681.101-68

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

352//2024
WTEC MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS LTDA

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MÓVEIS PARA 
BIBLIOTECAS, SENDO, 
ESTANTES, ARMÁRIOS 
E ACESSÓRIOS 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ E SETORES 
VINCULADOS. 

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

C R I S T I A N O 
O L I V E I R A 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA 
DE PATRIMÔNIO, 
M A T R Í C U L A : 
296492-3 CPF: 
705.829.981-15

ROGÉRIO MEDEIROS 
DE SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

340//2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DA PRESTAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO ALUNO, 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ. 

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

CPF 841.681.101-
68

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

341/2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

A Q U I S I Ç Ã O 
DE MATERIAIS
P E R M A N E N T E S : 
CADEIRAS, MESAS, 
POLTRONAS E SOFÁS, 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
E D U C A Ç Ã O , 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESSES TERMO DE 
CONTRATO.

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-
49

GELZIMAR BEZERRA 
DA SILVA

CPF 841.681.101-68

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

343/2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 
MÓVEIS E CONJUNTOS 
ESCOLARES PARA 
ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E SETORES 
V I N C U L A D O S , 
E S T A N D O 
CADA SERVIÇO
E S P E C I F I C A D O 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESTE CONTRATO.

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

CPF 841.681.101-
68

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE
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345//2024 

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER A 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ.

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

C R I S T I A N O 
O L I V E I R A 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA 
DE PATRIMÔNIO, 
M A T R Í C U L A : 
296492-3 CPF: 
705.829.981-15

ROGÉRIO MEDEIROS 
DE SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

346/2024 

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

AQUISIÇÃO MATERIAL 
P E R M A N E N T E 
( C A R T E I R A 
U N I V E R S I T Á R I A , 
CONJUNTO ESCOLAR 
E CONJUNTO 
PROFESSOR) PARA 
ATENDER A DEMANDA 
DA SME, ESTANDO 
CADA SERVIÇO 
E S P E C I F I C A D O 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESSE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

C R I S T I A N O 
O L I V E I R A 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDENADORIA 
ADMIN. DE 
P A T R I M Ô N I O , 
M A T R Í C U L A : 
296492-3 CPF: 
705.829.981-15

ROGÉRIO MEDEIROS 
DE SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/01/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 
DE

401/2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 
MÓVEIS E CONJUNTOS 
E S C O L A R E S 
PARA ATENDER A 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ E SETORES 
VINCULADOS. 

LEANDRO 
AUGUSTO 
PEREIRA 
BONFIM

CPF: 
731.991.171-
04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

CPF 841.681.101-
68

ROGÉRIO MEDEIROS 
DE SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/01/2025

LEIA-SE:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUPLENTE A PARTIR DE

181/2024  J.R. MACHADO LTDA

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES 
DE AR CUJAS 
POTÊNCIAS DE 
REFRIGERAÇÃO 
VARIAM ENTE 9.000 
A 60.000 BTUS, DE 
ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES 
E NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO 
ATO CONVOCATÓRIO”, 
PARA ATENDER 
AS UNIDADES 
ESCOLARES E 
AS POSSÍVEIS 
DEMANDAS E 
NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-
04

JOÃO 
HENRIQUE 
DE SOUZA 
LOPES

CPF 
039.541.521-
77

K A I Q U E 
SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 
043.129.181-
04

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

315/2024

NEO BRS COMÉRCIO 
DE

ELETRODOMÉSTICOS

A Q U I S I Ç Ã O 
DE MÓVEIS E 
E Q U I P A M E N T O S 
EM GERAL PARA 
ATENDER A

N E C E S S I D A D E 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

C P F 
841.681.101-68

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

352//2024
WTEC MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS LTDA

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MÓVEIS PARA 
BIBLIOTECAS, SENDO, 
ESTANTES, ARMÁRIOS 
E ACESSÓRIOS 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ E SETORES 
VINCULADOS. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

CRISTIANO OLIVEIRA 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDEN ADORI A 
A D M I N I S T R AT I VA 
DE PATRIMÔNIO, 
MATRÍCULA: 296492-
3 CPF: 705.829.981-
15

R O G É R I O 
MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

C P F : 
502.813.991-15

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

340//2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DA PRESTAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO ALUNO, 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

GELZIMAR BEZERRA 
DA SILVA

CPF 841.681.101-68

JARDEL 
AMARAL DA 
SILVA

C P F 
699.112.581-49

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

341/2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

A Q U I S I Ç Ã O 
DE MATERIAIS
P E R M A N E N T E S : 
CADEIRAS, MESAS, 
POLTRONAS E SOFÁS, 
PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
E D U C A Ç Ã O , 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESSES TERMO DE 
CONTRATO.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

JARDEL AMARAL 
DA SILVA

CPF 699.112.581-49

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

C P F 
841.681.101-68

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

343/2024

MILANFLEX 
INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MÓVEIS E 
C O N J U N T O S 
ESCOLARES PARA 
ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E SETORES 
V I N C U L A D O S , 
E S T A N D O 
CADA SERVIÇO 
E S P E C I F I C A D O 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESTE CONTRATO.

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

GELZIMAR BEZERRA 
DA SILVA

CPF 841.681.101-68

JARDEL 
AMARAL DA 
SILVA

C P F 
699.112.581-49

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

345//2024 

MILANFLEX 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS 

LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER A 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

DE EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

CRISTIANO OLIVEIRA 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDEN ADORI A 
A D M I N I S T R AT I VA 
DE PATRIMÔNIO, 
MATRÍCULA: 296492-
3 CPF: 705.829.981-
15

R O G É R I O 
MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

C P F : 
502.813.991-15

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL TITULAR FISCAL 
SUPLENTE

A PARTIR 
DE

346/2024 

MILANFLEX INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

A Q U I S I Ç Ã O 
M A T E R I A L 
P E R M A N E N T E 
( C A R T E I R A 
U N I V E R S I T Á R I A , 
CONJUNTO ESCOLAR 
E CONJUNTO 
P R O F E S S O R ) 
PARA ATENDER 
A DEMANDA DA 
SME, ESTANDO 
CADA SERVIÇO 
E S P E C I F I C A D O 
C O N F O R M E 
DESCRIÇÃO CONTIDA 
NESSE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

CRISTIANO OLIVEIRA 
SANTOS. CARGO: 
TMIE; LOTAÇÃO: 
COORDEN ADORI A 
A D M I N I S T R AT I VA 
DE PATRIMÔNIO, 
MATRÍCULA: 296492-
3 CPF: 705.829.981-
15

R O G É R I O 
MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

C P F : 
502.813.991-15

07/03/2025

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL 
TITULAR FISCAL SUPLENTE A PARTIR 

DE

401/2024

MILANFLEX INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

C O N T R A T A Ç Ã O 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
F O R N E C I M E N T O 
DE MÓVEIS E 
C O N J U N T O S 
E S C O L A R E S 
PARA ATENDER A 
N E C E S S I D A D E S 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CUIABÁ E SETORES 
VINCULADOS. 

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

C P F : 
880.579.841-
04

GELZIMAR 
BEZERRA DA 
SILVA

C P F 
841.681.101-
68

ROGÉRIO MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/03/2025

Atenciosamente,

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 329/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

ONDE SE LÊ:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir 

345/2021
PRECISA 
SISTEMATIZAÇÃO 
S/S LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO 
DE ARQUIVOS E PROCESSOS DIGITALIZAÇÃO

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-
04

CRISTIANO OLIVEIRA 
SANTOS – TMIE, 
Matrícula 296492-3 CPF 
705.829.981-15, RG Nº 
1.144.589-0

R O G É R I O 
MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 
502.813.991-15

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

185/2023 AHARDS SISTEMAS S/A

LOCAÇÃO DE 200 RELÓGIOS DE PONTO 
ELETRÔNICO COM LEITOR BIOMÉTRICO E 
RESPECTIVO SOFTWARE DE TRATAMENTO DE 
PONTO 100% WEB (CLOUD

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-
04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

C P F 
032.882.061-02

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

281/2023 A.W.G COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO (CONDICIONADORES DE AR, 
GELADEIRAS, BEBEDOUROS, FRIGOBARES/
FREEZERS), DENTRE OUTROS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
VISANDO ATENDER A DEMANDA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ/MT

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

C P F 
032.882.061-02

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de
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439/2023 QUASAR SERVIÇOS E 
DEDETIZAÇÃO LTDA

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONTROLE 
BIOLÓGICO TIPO 
(CONTROLE INTEGRADO 
DE PRAGAS

- C.I.P) E PROFILAXIA 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS

MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE CUIABÁ 
- MT, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES

DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CUIABÁ.

RHODE FIGUEIREDO SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA 
LOPES

CPF 039.541.521-
77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 
032.882.061-02

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

160/2024  GRÁFICA DO PRETO LTDA

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE

DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ E 
COORDENADORIA

TÉCNICA ADMINISTRATIVA/
SETORES VINCULADOS.

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 
032.882.061-02

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

326/2024
IMEDIATA 
IMPERMEABILIZAÇÕES E 
SERVIÇOS LTD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
SANITÁRIO INTEGRADO: 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, AFUGENTAMENTO 
DE POMBOS, MORCEGOS, CONTROLE 
DE AEDES AEGYPTI E OS SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO.

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 
032.882.061-02

07/01/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

415/2024

GRÁFICA 
DO 
PRETO 
LTDA

Aquisição de materiais permanentes e 
serviços de confecção e instalação de 
sinalização viária e divulgação de obras de 
obras para atender as

necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Cuiabá e 
Coordenadoria

Técnica Administrativa

RHODE 
FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-77

RAFAEL 
AUGUSTO 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

CPF 
032.882.061-02

07/01/2025

LEIA-SE:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir 

345/2021
PRECISA 
SISTEMATIZAÇÃO 
S/S LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE GESTÃO DE ARQUIVOS 
E PROCESSOS DIGITALIZAÇÃO

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

CRISTIANO 
OLIVEIRA SANTOS 
– TMIE, Matrícula 
296492-3 CPF 
705.829.981-15, RG 
Nº 1.144.589-0

ROGÉRIO MEDEIROS DE 
SOUZA

MATRÍCULA: 

CPF: 502.813.991-15

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

185/2023 AHARDS SISTEMAS S/A

LOCAÇÃO DE 200 RELÓGIOS DE 
PONTO ELETRÔNICO COM LEITOR 
BIOMÉTRICO E RESPECTIVO 
SOFTWARE DE TRATAMENTO DE 
PONTO 100% WEB (CLOUD

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 880.579.841-
04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 039.541.521-
77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

281/2023 A.W.G COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO (CONDICIONADORES 
DE AR, GELADEIRAS, BEBEDOUROS, 
F R I G O B A R E S / F R E E Z E R S ) , 
DENTRE OUTROS, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 
039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

439/2023 QUASAR SERVIÇOS E 
DEDETIZAÇÃO LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONTROLE BIOLÓGICO 
TIPO (CONTROLE INTEGRADO DE 
PRAGAS

- C.I.P) E PROFILAXIA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
CUIABÁ - MT, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CUIABÁ.

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 
039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

160/2024  GRÁFICA DO PRETO 
LTDA

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE

DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ E 
COORDENADORIA

TÉCNICA ADMINISTRATIVA/SETORES 
VINCULADOS.

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 
880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 
039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

326/2024
IMEDIATA 
IMPERMEABILIZAÇÕES E 
SERVIÇOS LTD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
SANITÁRIO INTEGRADO: 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, 
AFUGENTAMENTO DE POMBOS, 
MORCEGOS, CONTROLE DE 
AEDES AEGYPTI E OS SERVIÇOS 
DE SANITIZAÇÃO.

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 
039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

415/2024 GRÁFICA DO PRETO LTDA

Aquisição de materiais 
permanentes e serviços de 
confecção e instalação de 
sinalização viária e divulgação 
de obras de obras para atender as

necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação 
do Município de Cuiabá e 
Coordenadoria

Técnica Administrativa

RHODE FIGUEIREDO 
SANTANA – 

CPF: 880.579.841-04

JOÃO HENRIQUE 
DE SOUZA LOPES

CPF 
039.541.521-77

KAIQUE SOUZA DE 
ALMEIDA

CPF 043.129.181-04

07/03/2025

Atenciosamente,

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 330/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir 

016/2025

NABELLA 
COMÉRCIOS 
DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 
EIRELI

FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER 
O PROGRAMA 
NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
E S C O L A R 
(PNAE) DO 
MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ/MT

RAFAEL SANTANA 
GALVÃO OLIVEIRA

 RG: 2207238-1 
SSP/MT

CPF: 001.336.131-
78

MATRÍCULA: 
4875427

CARGO: TNS/
ADMINISTRATIVO

ALEX DA CRUZ LEITE

RG: 1021669-3 SSP/MT

CPF: 830.803.331-87

MATRÍCULA: 4875222

CARGO: TMIE/
ADMINISTRATIVO

LAURO COSME DE 
MORAES BORGES

RG: 1313552-0 
SSP/MT 

CPF: 919.471.971-
34

MATRÍCULA: 
2964919

CARGO: TMIE/
APOIO

29/01/25

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação do Município de Cuiabá

Ato GP nº 981/2025

PORTARIA Nº 340/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar nº555 de 19 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

RETIFICAR Portaria nº255/2025/GS/SME, publicada na Gazeta Municipal nº1084 de 
26/03/2025, pág. 17, conforme relação abaixo:

Onde se lê:

RESOLVE conceder Readaptação de Função/Retorno as Atividades, aos Servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme relação abaixo:

Nº SERVIDOR CARGO DATA

1 EDERSON RIBEIRO LEITE TDI 45687

2 KAROLLINE ALVES DA SILVA LEITE Professor 45681

3 KAROLLINE ALVES DA SILVA LEITE Professor 45681

4 LAURA ROSA DA SILVA SANTOS Professor 45681

5 LEILA ARANTES DE FREITAS TMIE 45677

6 LUCIMARA FERRAZ MAIA CAVALCANTI 
MENDES Professor 45679

7 LUCIMARA FERRAZ MAIA CAVALCANTI 
MENDES Professor 45679

8 SIMONE MARIA NEVES FIGUEIREDO Professor 45671

Leia-se:

RESOLVE conceder Readaptação de Função/Retorno as Atividades, aos Servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme relação abaixo:

Nº SERVIDOR CARGO DATA

1 EDERSON RIBEIRO LEITE TDI 30/01/2025

2 KAROLLINE ALVES DA SILVA LEITE Professor 24/01/2025

3 KAROLLINE ALVES DA SILVA LEITE Professor 24/01/2025

4 LAURA ROSA DA SILVA SANTOS Professor 24/01/2025

5 LEILA ARANTES DE FREITAS TMIE 20/01/2025

6 LUCIMARA FERRAZ MAIA 
CAVALCANTI MENDES Professor 22/01/2025

7 LUCIMARA FERRAZ MAIA 
CAVALCANTI MENDES Professor 22/01/2025

8 SIMONE MARIA NEVES FIGUEIREDO Professor 14/01/2025

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 31 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

Ato GP Nº 981/2025
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PORTARIA Nº244/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve: 

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Susan Aparecida Nunes 
Gomes, matrícula 4884918, cargo de TMIE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no período de 23/01/2025 a 21/07/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº245/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Lizie Davoglio Correa 
de Almeida, matrícula 4907158, cargo de Professora, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 22/01/2025 a 20/07/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº246/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Kely Cristina da Silva, 
matrícula 4908113, cargo de PROFESSORA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no período de 03/02/2025 a 01/08/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº247/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Jusy Lucia de Souza Morais 
dos Santos, matrícula 4908931, cargo de TDI, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no período de 04/02/2025 a 02/08/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº248/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve:

 Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Daniela de Arruda Botelho 
Santos, matrícula 4899480, cargo de TDI, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no período de 22/02/2025 a 02/08/2025.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº249/2025/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

Resolve: 

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a(o) servidor(a) Lucirene Rosa da Silva, 
matrícula 4900191, cargo de TDI, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no período de 26/02/2025 a 24/08/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 24 de março de 2025.

Evanilda Solange Dias

Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 981/2025

PORTARIA Nº 341/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para a função de Coordenadora Pedagógica da EMEB Aristotelino 
Alves, a servidora Ozanil Rondon Soares.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 342/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR para a função de SECRETÁRIO (a) Escolar da EMEB Irmã Maria 
Betty, a servidora Leda Regina Martins da Cruz.  

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores.

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

PORTARIA Nº343/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR para a função de SECRETÁRIO (a) Escolar da EMEB Maximiano 
Arcanjo, a servidora Adriana Mariano de Souza Cruz.  

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores.

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.
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PORTARIA Nº 345/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para a função de Coordenadora Pedagógica do CEIC Wilmon 
Ferreira, a servidora Luciane Oliveira Goes Machado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 346/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR para a função de SECRETÁRIO (a) Escolar do CEIC Colomba 
Cacélia , o  servidor Ivo Marcelo Canavarros Magalhães.  

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

PORTARIA Nº 351/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - TORNA SEM EFEITO a designação para a função de SECRETÁRIA ESCOLAR 
da EMEB Clovis Hugney Neto, a servidora Laura CRISTINA MOURA GONÇALVES, 
publicada em 13/03/2025, conforme a Portaria n. 242/2025/GS/SME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 01 de abril de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

Secretaria Municipal de Cultura

Portaria

PORTARIA Nº 0004/2025/SMCULT

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR QUADRO DE 
FISCALIZAÇÃO AO CONTRATO Nº 080/2024/PMC CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS, COM 
VIABILIZAÇÃO DE MONTAGEM DE INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO.

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, 01 de 
abril de 2021, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 9.650/2023.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados para compor novo quadro de 
fiscalização ao contrato nº 080/2024/PMC firmado com a empresa INFORTOUCH 
AGENCIA DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI-EPP, 
inscrita sob o CNPJ nº 11.729180/0001-63.

Gestor do Contrato LUCIMERE FRANK DA MATA

Fiscal do Contrato MARCOS PAULO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Suplente do Fiscal JOÃO PAULO VALÉRIO DE CAMPOS

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - O Contrato nº 080/2024/PMC que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, A FIM 
DE REALIZAR AS SEGUINTES ATIVIDADES: ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS 
DIVERSOS, COM VIABILIZAÇÃO DE MONTAGEM DE INFRAESTRUTURA E APOIO 
LOGÍSTICO, PARA ATENDIMENTO A EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELOS 
MUNICÍPIOS.”

Art. 3º - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 10 de março de 2025.

REGISTRADA E PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 11 de março de 2025.

Everson da Silva Jesus

Secretário Municipal de Cultura

SMCULT

Secretaria Municipal de Ordem Pública

Portaria

PORTARIA SORP Nº 032/2025

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DE 
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANA CHIQUITO PALHARES, Secretária Municipal de Ordem Pública do Município 
de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Artigo 1º – Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO 
Nº 069/2025/PMC, Pregão Eletrônico nº 90014/2024, Ata de Registro de Preços nº. 
028/2024, Processo Administrativo nº 037.542/2024-SIGED – Objeto: “Contratação 
de empresa especializada na execução de serviços, sob demanda, de lavagem dos 
veículos de passeio, veículos utilitários e caminhões, pertencentes a frota da Secretaria 
de Ordem Pública e veículos locados e acautelados à disposição da instituição, com 
fornecimento de materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, de acordo com as condições, especificações e quantidades 
descritas no termo de referência, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública”.

I – Empresa: TALENTOS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – CNPJ 37.551.081/0001-
28

Gestor de Contrato: Valquíria Marques Silva Machado – Matrícula: 4903785;

Fiscal Titular: Cristiano Valentim Espirito Santo de Almeida – Matrícula: 4927883;

Fiscal Suplente: Edward Oliveira Braga – Matrícula: 2504341.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos aos 13 (treze) dias de janeiro de 2025.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 02 de abril de 2025.

JULIANA CHIQUITO PALHARES

Secretária Municipal de Ordem Pública – SORP

Corregedoria Geral do Munícipio

Gabinete

Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2025

NOTIFICANDO: MAGDA LUCIA SCARDINI DE MELLO (MATRÍCULA Nº 1583516)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 013/2022

O Presidente da Comissão Disciplinar, nos termos do art. 172, §§ 4º e 9º, da Lei 
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Complementar 093/2003, vem através do presente, notificar a servidora MAGDA LUCIA 
SCARDINI DE MELLO  (Matrícula Nº 1583516), para apresentar a sua DEFESA PRÉVIA, 
na Corregedoria Geral do Município de Cuiabá, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº490, 
Bairro Centro-Norte, Cuiabá-MT, no prazo de 20 dias, quando deverá juntar e requerer 
às provas que entender necessárias, arrolando no máximo 03 (três) testemunhas, que 
deverão comparecer em audiência, espontaneamente, independentes de intimação, 
sob pena de preclusão, assegurando-lhe vista e cópia do processo administrativo, às 
suas expensas, na Secretaria da Corregedoria, nos termos do art. 172, § 4º, da Lei 
Complementar 093/2003 (nova redação LC n. 376/2015).

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2025.

CARLOS EDUARDO LOPES

CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 009/2025

NOTIFICANDO: NEIWTON ALVES RODRIGUES (MATRÍCULA Nº 1583484)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 003/2022

O Presidente da Comissão Disciplinar, nos termos do art. 172, §§ 4º e 9º, da Lei 
Complementar 093/2003, vem através do presente, notificar a servidora NEIWTON 
ALVES RODRIGUES (Matrícula Nº 1583484), para apresentar a sua DEFESA PRÉVIA, 
na Corregedoria Geral do Município de Cuiabá, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº490, 
Bairro Centro-Norte, Cuiabá-MT, no prazo de 20 dias, quando deverá juntar e requerer 
às provas que entender necessárias, arrolando no máximo 03 (três) testemunhas, que 
deverão comparecer em audiência, espontaneamente, independentes de intimação, 
sob pena de preclusão, assegurando-lhe vista e cópia do processo administrativo, às 
suas expensas, na Secretaria da Corregedoria, nos termos do art. 172, § 4º, da Lei 
Complementar 093/2003 (nova redação LC n. 376/2015).

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2025.

CARLOS EDUARDO LOPES

CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2025

NOTIFICANDO: DAOUD MOHD JABER ABDALLAH( MATRÍCULA Nº 4013968)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 028/2022

O Presidente da Comissão Disciplinar, nos termos do art. 172, §§ 4º e 9º, da Lei 
Complementar 093/2003, vem através do presente, notificar a servidora DAOUD MOHD 
JABER ABDALLAH (Matrícula Nº 4013968), para apresentar a sua DEFESA PRÉVIA, 
na Corregedoria Geral do Município de Cuiabá, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº490, 
Bairro Centro-Norte, Cuiabá-MT, no prazo de 20 dias, quando deverá juntar e requerer 
às provas que entender necessárias, arrolando no máximo 03 (três) testemunhas, que 
deverão comparecer em audiência, espontaneamente, independentes de intimação, 
sob pena de preclusão, assegurando-lhe vista e cópia do processo administrativo, às 
suas expensas, na Secretaria da Corregedoria, nos termos do art. 172, § 4º, da Lei 
Complementar 093/2003 (nova redação LC n. 376/2015).

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2025.

CARLOS EDUARDO LOPES

CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

Portaria

PORTARIA Nº 040/2025/CGM/PGM

O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no exercício de suas atribuições 
legais, e considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 
041/2024, nos termos do Relatório nº 017/2025,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à servidora FLÁVIA CARMELITA DUARTE DE 
SOUZA, matrícula nº 4898964, nos termos do artigo 141 da Lei Complementar nº 
093/2003, em razão do descumprimento das proibições estabelecidas no artigo 132, 
inciso IV, do mesmo diploma legal, bem como no artigo 11, inciso I, do Código de 
Ética dos Agentes Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Cuiabá 
(Decreto nº 9.198/2022).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2025.

CARLOS EDUARDO LOPES

Corregedor-Geral do Município

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Cuiabá - ARSEC

Portaria

PORTARIA Nº 41/2025

O Diretor Presidente Regulador da Agência Municipal de Regulação de Serviços 
Públicos Delegados de Cuiabá – ARSEC, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que 
estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 9.986, de 18 de julho de 2000, que 
dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 275, de 16 de dezembro de 2011, que institui o 
Regulamento da Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos Delegados de 
Cuiabá – ARSEC.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 374, de 31 de março de 2015, que dispõe sobre 
os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário e de manejo 
e destinação final de resíduos sólidos, de transporte coletivo urbano, de iluminação 
pública, dentre outros serviços públicos delegados e cria a Agência Municipal de 
Regulação de Serviços Delegados de Cuiabá - ARSEC.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 482, de 15 de julho de 2020, que altera a Lei 
Complementar nº 374, de 31 de março de 2015, a Lei Complementar nº 275, de 16 de 
dezembro de 2011, e da outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, SIBELE DIAS SANT’ANA, no cargo em comissão de Assistente I – 
DAR-05, na Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Cuiabá 
– ARSEC, a partir de 01 de Abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem ao dia 01 de Abril de 2025.

Registrada, Publicada, Cumpra-se

Cuiabá, 01 de Abril de 2025

Vanderlúcio Rodrigues da Silva

Diretor Presidente Regulador da ARSEC



13Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 03 de Abril de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1090

SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

T

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


